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           INDICAÇÃO Nº 042/2026 
 
 
 
 
O VEREADOR, infra-assinados, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao chefe 

do Poder Executivo Municipal, pelo setor competente, para que, em face do novo 

levantamento que foi realizado referente as insalubridades dos servidores municipais, 

aproveitando o ensejo, que seja revisto a insalubridade dos Agentes de Saúde e 

Endemias, usando como referência o salário base da categoria. - E que a insalubridade 

dos demais servidores sejam também calculadas sobre o salário base do servidor. 

JUSTIFICATIVA: V E R B A L 

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 26 de março de 2026 

 
 
 
 
 

RUBISNEI APARECIDO DA SILVA 
Vereador 
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